
 

 

 

 

 

 

 

 

 

CONCURSO DE SELECÇÃO PARA A PROFISSIONALIZAÇÃO EM SERVIÇO DOS 

PROFESSORES DAS ESCOLAS  DO ENSINO  PARTICULAR E COOPERATIVO, INCLUINDO AS 

ESCOLAS PROFISSIONAIS, AO ABRIGO DO DECRETO-LEI N º 287/88, DE 19/8, PARA O 

BIÉNIO 2008-2010 

 

 

Atendendo a que brevemente se vai proceder ao lançamento do concurso designado em 

epígrafe, informa-se os docentes que tencionam ser opositores a este concurso que, de acordo 

com o Dec-Lei nº 553/80, de 21/11, actualizado pelo Dec-Lei nº 169/85, de 20/5, o tempo de 

serviço prestado em estabelecimentos de ensino particular, cooperativo e escolas profissionais 

deve ser certificado pelo competente serviço do Ministério da Educação, que, por força do 

Decreto-Lei nº 71/99, de 12 de Março, passou a ser a respectiva Direcção Regional de 

Educação, pelo que deverão os interessados dirigir-se àqueles serviços e proceder em 

conformidade.  

 

 


